
 GABINETE DO PREFEITO
GILBERTO KASSAB

 LEIS
 LEI Nº 15.649, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2012

(PROJETO DE LEI Nº 527/09, DO VEREADOR 
MARCO AURÉLIO CUNHA – PSD)

Altera o item 13.3.4 do Anexo I da Lei nº 
11.228, de 25 de julho de 1992, o conceito 
e os parâmetros de Jirau constantes na 
Seção 1.1 e na Tabela 10.11, ambos da Lei 
nº 11.228, de 25 de julho de 1992, e dá 
outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 31 de outubro de 2012, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O item 13.3.4 do Anexo I da Lei nº 11.228, de 25 de 
junho de 1992, passa a exibir a seguinte redação:

“13.3.4 Deverão ser previstas vagas para veículos de 
pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida, 
motocicletas e bicicletas, calculadas sobre o mínimo de 
vagas exigido pela LPUOS, observando a proporcionali-
dade fixada na tabela 13.3.4.

Tabela 13.3.4 – Porcentagem de vagas destinadas 
a pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida, 
motocicletas e bicicletas

Estacionamento Deficiente Motocicleta Bicicleta
Privativo até 100 vagas - 10% 5%
Privativo mais de 100 vagas 1% 10% 5%
Coletivo até 10 vagas - 20% 10%
Coletivo mais de 10 vagas 3% 20% 10%
(NR)”

Art. 2º O conceito de Jirau constante da Seção 1.1 - 
Conceitos da Lei nº 11.228, de 1992, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“.....................................................................
Jirau: mobiliário constituído por estrado ou passadiço 
instalado a meia altura em compartimento, sem perma-
nência humana prolongada.
..........................................................................” (NR)

Art. 3º Os parâmetros estabelecidos para o Jirau na Tabela 
10.11 - Mobiliário, da Seção 10.11 da Lei nº 11.228, de 1992, 
passam a ser os seguintes:

Tabela 10.11 - Mobiliário
Mobiliário Dimensões máximas
Jirau Área: 250,00m²
 Ocupação: 30% da área do compartimento, 
 incluindo a circulação vertical de acesso
 Pé direito: 2,30m

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de de-

zembro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de 

dezembro de 2012.

LEI Nº 15.650, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2012

(PROJETO DE LEI Nº 259/12, DO VEREADOR 
ELISEU GABRIEL – PSB)

Denomina Praça Inácio Ribeiro de Sousa 
o espaço público livre inominado delimi-
tado pelas Ruas Monsenhor Castro Nery e 
Adolfo de Souza Carneiro, localizado no 
Distrito de São Domingos, Subprefeitura 
Pirituba/Jaraguá, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Inácio Ribeiro de Sousa o 
espaço público livre inominado delimitado pelas Ruas Monse-
nhor Castro Nery e Adolfo de Souza Carneiro (Setor 78 - Quadra 
399), localizado no Distrito de São Domingos, Subprefeitura 
Pirituba/Jaraguá.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de de-
zembro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de 

dezembro de 2012.

LEI Nº 15.651, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2012

(PROJETO DE LEI Nº 269/12, DO VEREADOR 
RICARDO TEIXEIRA – PV)

Denomina Praça Agnaldo Rocha do Nas-
cimento o logradouro público inominado 
localizado no cruzamento da Rua Dríades 
com a Avenida Maria Santana, na Vila 
Jacuí, em São Miguel Paulista, e dá outras 
providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Agnaldo Rocha do Nasci-
mento o logradouro público inominado localizado no cruza-
mento da Rua Dríades com a Avenida Maria Santana (Setor 140 
– Quadra 283), na Vila Jacuí, em São Miguel Paulista.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de de-
zembro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de 

dezembro de 2012.

LEI Nº 15.652, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2012

(PROJETO DE LEI Nº 290/12, DO VEREADOR 
TONINHO PAIVA – PR)

Denomina Praça Tsuyoshi Enomura o es-
paço público livre inominado delimitado 
pelas Avenidas Otto Baumgart e Zaki 
Narchi, localizado no Distrito de Vila Gui-
lherme, Subprefeitura de Vila Maria/Vila 
Guilherme, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Tsuyoshi Enomura o es-
paço público livre inominado delimitado pelas Avenidas Otto 
Baumgart e Zaki Narchi (Setor 304 – Quadra 43), localizado 
no Distrito de Vila Guilherme, Subprefeitura de Vila Maria/Vila 
Guilherme.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de de-
zembro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de 

dezembro de 2012.

LEI Nº 15.653, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2012

(PROJETO DE LEI Nº 329/12, DO VEREADOR 
ADOLFO QUINTAS – PSDB)

Denomina Praça Jorge Luiz Valim da Silva 
espaço público inominado delimitado pela 
Estrada do Imperador e pelas Ruas Padre 
Clemente Segura, Consus e Saudade Triste, 
no Distrito de Vila Jacuí, Subprefeitura de 
São Miguel, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Jorge Luiz Valim da Silva 
o espaço público inominado delimitado pela Estrada do Impe-
rador e pelas Ruas Padre Clemente Segura, Consus e Saudade 
Triste (Setor 140 – Quadra 09), no Distrito de Vila Jacuí, Subpre-
feitura de São Miguel.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de de-
zembro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de 

dezembro de 2012.

LEI Nº 15.654, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2012

(PROJETO DE LEI Nº 370/12, DO VEREADOR 
ELISEU GABRIEL – PSB)

Denomina Praça Assis Ribeiro da Cruz o lo-
gradouro público inominado localizado na 
confluência da Rua José Albino com a Rua 
José Cândido Freire, no Parque São Do-
mingos, Subprefeitura de Pirituba/Jaraguá, 
e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Assis Ribeiro da Cruz o 
logradouro público inominado localizado na confluência da Rua 
José Albino (CADLOG 791016) com a Rua José Cândido Freire 
(CADLOG 108359), Setor 78 - Quadras 220 e 221, no Parque 
São Domingos, Subprefeitura de Pirituba/Jaraguá.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de de-
zembro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de 

dezembro de 2012.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 53.603, DE 5 DE DEZEMBRO DE 

2012

Altera o artigo 1° do Decreto nº 49.132, de 
11 de janeiro de 2008.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º. O artigo 1° do Decreto n° 49.132, de 11 de janeiro 

de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para 
serem desapropriados judicialmente ou adquiridos 
mediante acordo, os imóveis particulares situados nos 
Distritos de Pirituba e Jaraguá, necessários à implan-
tação do melhoramento denominado "Polo de Feiras 
e Exposições", contidos na área de 4.783.280,77m² 
(quatro milhões, setecentos e oitenta e três mil, du-
zentos e oitenta metros e setenta e sete decímetros 
quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-
8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-23-24-
25-26-27-28-29-30-31-32-33-34-35-36-37-38-39-40-
41-42-43-44-45-46-47-48-49-50-51-52-53-54-55-56-
57-58-59-60-61-62-63-64-65-66-67-68-69-70-71-72-
73-74-75-76-77-78-79-80-81-82-83-84-85-86-87-88-
89-90-91-92-93-94-95-96-97-98-99-100-101-102-103-
104-105-106-107-108-109-110-111-112-113-114-115-
116-1, indicado na planta P-31.760-A0, do arquivo 
do Departamento de Desapropriações, cuja cópia se 
encontra juntada à fl. 353 do processo administrativo 
nº 2008-0.010.320-0."(NR)

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de de-
zembro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLAUDIO SALVADOR LEMBO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
MIGUEL LUIZ BUCALEM, Secretário Municipal de Desenvol-

vimento Urbano
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS, Secretário Municipal de Infra-

estrutura Urbana e Obras
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de 

dezembro de 2012.

DECRETO Nº 53.604, DE 5 DE DEZEMBRO DE 
2012

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2012-0.250.993-9,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica denominado Rua José Benedito Boneli, CO-

DLOG 51.044-0, o logradouro constante da planta AB 094C509 
(Projeto Água Branca - Extensão Viária - EMURB), que começa 
e termina na Avenida Francisco Matarazzo, ladeando o Viaduto 
Pompéia - Missionário Manoel de Mello (setor 22 - quadra 6), 
situado no Distrito da Barra Funda, Subprefeitura da Lapa.

Art. 2º. As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de de-
zembro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
LUIZ RICARDO PEREIRA LEITE, Secretário Municipal de 

Habitação
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de 

dezembro de 2012.

DECRETO Nº 53.605, DE 5 DE DEZEMBRO DE 
2012

Fixa os pontos de início e término da Rua 
Apetiribu.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2012-0.161.986-2,

D E C R E T A:
Art. 1º. A Rua Apetiribu, CODLOG 01.936-4, denominada 

pelo Decreto nº 2.631, de 8 de julho de 1954, situada no Dis-
trito do Carrão, Subprefeitura de Aricanduva/Formosa/Carrão, 
passa a ter os seguintes pontos de referência:

Início: Rua Taguató (setor 55 - quadras 148 e 149);
Término: Travessa Aldabra (setor 55 - quadras 165 e 166).
Art. 2º. A denominação do logradouro referido no artigo 1º 

deste decreto não se aplica ao trecho que compreende a Praça 
Albino Francisco de Figueiredo, por se tratar de logradouro com 
endereçamento próprio.

Art. 3º. As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de de-
zembro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
LUIZ RICARDO PEREIRA LEITE, Secretário Municipal de 

Habitação
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de 

dezembro de 2012.

DECRETO Nº 53.606, DE 5 DE DEZEMBRO DE 
2012

Declara de interesse social, para desapro-
priação, imóveis particulares situados no 
Distrito de Pedreira, Subprefeitura de Ci-
dade Ademar, necessários à implantação 
de conjunto habitacional.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na confor-
midade do disposto no artigo 2º, inciso V, da Lei nº 4.132, de 10 
de setembro de 1962,

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam declarados de interesse social, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Pedreira, Subpre-
feitura de Cidade Ademar, necessários à implantação de conjun-
to habitacional, contidos na área de 52.967,50m² (cinquenta e 
dois mil, novecentos e sessenta e sete metros e cinquenta de-
címetros quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-1, 
indicado na planta P-31.745-A1, do arquivo do Departamento 
de Desapropriações, cuja cópia se encontra juntada à fl. 136 do 
processo administrativo nº 2010-0.196.223-7.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consig-
nadas no orçamento de cada exercício.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de de-
zembro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLAUDIO SALVADOR LEMBO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
LUIZ RICARDO PEREIRA LEITE, Secretário Municipal de 

Habitação
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de 

dezembro de 2012.

DECRETO Nº 53.607, DE 5 DE DEZEMBRO DE 
2012

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
11.122.941,95, de acordo com a Lei nº 
15.520/12.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.520, de 05 de 
janeiro de 2012, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

11.122.941,95 (onze milhões cento e vinte e dois mil e no-
vecentos e quarenta e um reais e noventa e cinco centavos), 
suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:

CÓDIGO  NOME  VALOR

14.10.16.451.1131.1277  Urbanização de Favelas
  44909300.00  Indenizações e restituições  1.145.591,38
14.10.16.451.1131.1277  Urbanização de Favelas
  44909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  9.865.727,06
14.10.16.482.1220.1254  Programa Mananciais
  44909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  111.623,51

    11.122.941,95

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO  NOME  VALOR

14.10.16.451.1131.1277  Urbanização de Favelas
  44905100.00  Obras e Instalações  11.122.941,95

    11.122.941,95

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 5 de de-
zembro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal 

de Finanças
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Gestão

Cidade de São Paulo
Gilberto Kassab - Prefeito 
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